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Luis Henrique Capellini, no uso de suas atribuições regimentais,
vem perante o douto plenário para apresentar a presente indicação.

A situação do bairro de Boraceia quanto às suas ruas, vias e
logradouros não esta, sequer, numa condição mínima de urbanidade.

Devemos citar que as máquinas do Poder Executivo estão no aludido
bairro podendo, com boa vontade e ação gerencial, resolver, ou pelo
menos, melhorar as condições do local.

Assim INDICO ao Prefeito Municipal que determine ao setor
competente que realize mutirão para roçar o mato, nivelar ruas,
desobstruir valas, bem como realizai todas as ações necessárias para
dar aos moradores do bairro uma condição melhor de vida.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai
devidamente subscrita, solicitando que cópia seja enviada ao Prefeito
Municipal e ao Secretário de Serviços Urbanos.
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